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• ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM Nº o~ 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE OA DE 

PROTOC0LO 
CÂ~ MUNICIPit. DE....BARRA DO GARÇAS-MT 
n~'u·ro~Fis~Data : 03 JoR 1/S 

Horas.l3 · . ~-+ 

~~ 
FUNCI~RIO 

2015. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o Projeto 

de Lei incluso, que visa autorizar o Poder executivo Municipal a disponibilizar maquinários para remoção 

de entulhos dos terrenos de propriedade da empresa MÔNACO DIESEL CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, 

localizados na Avenida: Valdon Varjão, Qd., 55, Bairro : Jardim Nova Barra, Barra do Garças-MT. 

Consiste em apoio à empresa para construção da concessionária Volkswagen 

Caminhões, Mônaco Diesel Caminhões e Ônibus LTDA. 

É evidente, a necessidade da adoção, pelo poder público, de uma política voltada 

também para o desenvo lv imento de empresas em nossa cidade, de modo a possibilitar a retom ada do 

empreendedorismo por intermédio de ações que promovam incentivos para o crescimento do 

Município . 

Resta, portanto, demonstrado o interesse público, com o apoio oferecido pela 

Municipalidade, vez que com a construção da concessionária será oferecido empregos à população 

local, desenvolvimento da atividade econômica, além de propiciar aumento da arrecadação tributária. 

Certo da hab itual atenção desta Egrégia casa para com os projetos enviados pelo 

executivo, submeto estas razões para justificar aprovação desta iniciativa, na certeza de sua 

aprovação por Vossa Excelência e seus Ilustres Pares . 

Atenciosa mente, 

Barra do Garças/MT, ~ ~ de 2015. 

ROBERTO AN~~ARIAS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
PROJETO DE LEI Nº 04 r/)) DE Od DE ~ DE 2015. 

PROTOCOLO 
CÂ~ MUNICIP!t. DE BARRA DO GAR~AS-MT 
nO~ 3 uvro&l ':I FlsG 6 DataO !3 tO 1 1 S" =r::ra;-T 3 ·. u ç 

~--t ...... 
FUNCIONÁRIO 

" Dispõe sobre autorização para remoção de entulhos 

dos terrenos da empresa que menciona e da outras 

providências". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câ m ara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 12- Fica o Chefe do Executivo autorizado a disponibilizar maquinários do Poder Público 

Municipal para remoção de entulhos dos terrenos de propriedade da empresa MÔNACO DI ESEL 

CAMINHÕES E ONIBUS LTDA, localizados na Avenida: Valdon Varjão, Qd ., 55, Bairro: Jardim Nova Barra, 

Barra do Garças-MT. 

Parágrafo Único - O objeto da presente lei destina conceder apoio à empresa para 

construção da concessionária Volkswagen Caminhões, Mônaco Diesel Caminhões e Ônibus LTDA. 

Art. 2º - Fica estabelecido que a concessionária, deverá arcar com o(s) combustível (eis) 

do(s) maquinário(s) do Poder Público Municipa l, bem como manutenção das respectivas máquinas, 

devendo a disponibilização dos maquinários acontecer somente no final de semana. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Viação e Obras será responsável pela 

execução e acompanhament o das ações descritas na presente lei. 

Art. 32 - Esta le i entra em vigor na data de sua publicação . 

~ cj Art. 4' - Revogam-se as disposições em contrário . 
ÓJ ~ . 

~ g~ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL . ~~~~IJ.~'<J 
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GRUPO~ 

MÔNAOO 

A 

Mônaco. Diesel 
Caminhões e Ônibus ~ 

'\, · 

pfJttC, 

~~~; 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

11~,J4/06/ 

AIC 
Sr. Prefeito Roberto Farias. 

Venho através deste solicitar a Prefeitura Municipal de Barra do _ 
Garças a REMOÇÃO DE ENTULHOS dos terrenos na Av. Valdon Varjão 
Quadra 55- Bairro Jardim Nova Barra, referente a limpeza para 
Construção da Concessionaria Volkswagen Caminhões, Mônaco Diesel 
Caminhões e Ônibus Ltda. 
lista nova empresa irá viabilizar a contratação em torno de 50 empregos 
diretos. 

Desde já agradecemos. 

-- ·· Barra do GaiÇãs - MT 30 de Abril de 2õl5 .. 

d_/_}. 
M Diesel Caminhões e Onibus Ltda. 

~ IOSC. Est. 13.388.34~ I 
07.811.058/0004-07 1 

M. Diesel Caminhões e Onibus ltda 

Rua Goiás n° 1510- Jardim Cuiabá 

CEP 78.600-000 

L.aARRA oo GARCAS - MT 

M. Diesel Caminhões e Ônibus Ltda. 
Hermógenes Castilho - Consultor de Negócios 

Fones: (066)2101-3550 I (066)9920-2868 
Email: castilho.mt@grupomonaco.com.br 

RECEBEMOS 
--~r.tiM•I{~ 
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GRUPO 32 

MÔNACO 

Mônaco Diesel 
Caminhões e Ônibus 

Barra do Garças(MT), 29 de Junho de 2015 . 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
A/C 
Prefeito Roberto Farias 

~ 

O Grupo Mônaco está no mercado há 36 anos, é hoje uma das mais fortes e 
sólidas organizações do Brasil e está espalhado pelo Norte, Nordeste e Centro 
Oeste. 

Distribuidor de caminhões e ônibus Volkswagem e Man, motocicletas Honda e 
veículos Fiat e Volkswagen. Transportando brasileiros, suas riquezas e 
desenvolvimento para os quatro cantos do país, sempre buscando excelência 
em serviços, assim como a qualidade dos produtos comercializados. 

O Grupo também desenvolve através da Agropecuária Pinguim atividades de 
pesquisa genética e inseminação artificial , empregando tecnologia de ponta no 
agronegócio, sendo referência nacional em manipulação genética da raça 
Nelore. 

Para obter todo esse sucesso, o Grupo Mônaco conta com uma equipe de 
colaboradores capacitadose a treinados atuando nos cinco estados em que está 
presente: Amapá, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí. 

Temos orgulho em dizer que o Grupo Mônaco busca constantemente a 
excelência nas relações da empresa, na conduta ética de cada colaborador em 
pleno respeito as leis e ao bem-estar de todos, inclusive ao meio ambiente. 

Com a construção de mais uma Concessionária Volkswagen Caminhões e MAN 
no município de Barra do Garças só vem mostrar a Solidez e Credibilidade e 
acreditar no potencial econômico da região , com mais esta empresa o Grupo 
Mônaco vai trazer para o município a geração de empregos diretos e indiretos e 
também mais geração de impostos, como ISS e ICMS. 

Atenciosamente , c/;JJ 
MÔNACO DIESEL CAMINHÕES E ONIBUS L TOA. 

M. Diesel Caminhões e Õnibus Ltda. 
Hermógenes Castilho - Consultor de Negócios 

Fones: (065)2121-4000 I (066)9920-2868 
Email : castilho.mt@grupomonaco.com .br 
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GRUPO ~ 

MÔNACO 

Mônaco Diesel 
Caminhões e Ônibus 

Barra do Garças(MT), 29 de Junho de 2015. 

A 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
A/C 
Prefeito Roberto Farias 

~ 

O Grupo Mônaco está no mercado há 36 anos, é hoje uma das mais fortes e 
sólidas organizações do Brasil e está espalhado pelo Norte, Nordeste e Centro 
Oeste. 

Distribuidor de caminhões e ônibus Volkswagem e Man, motocicletas Honda e 
veículos Fiat e Volkswagen . Transportando brasileiros, suas riquezas e 

v desenvolvimento para os quatro cantos do país, sempre buscando excelência 
em serviços, assim como a qualidade dos produtos comercializados. 

O Grupo também desenvolve através da Agropecuária Pinguim atividades de 
pesquisa genética e inseminação artificial , empregando tecnologia de ponta no 
agronegócio, sendo referência nacional em manipulação genética da raça 
Nelore. 

Para obter todo esse sucesso, o Grupo Mônaco conta com uma equipe de 
colaboradores capacitadose a treinados atuando nos cinco estados em que está 
presente: Amapá, Maranhão, Mato Grosso, Pará, Piauí. 

Temos orgulho em dizer que o Grupo Mônaco busca constantemente a 
excelência nas relações da empresa, na conduta ética de cada colaborador em 
pleno respeito as leis e ao bem-estar de todos, inclusive ao meio ambiente. 

Com a construção de mais uma Concessionária Volkswagen Caminhões e MAN 
no município de Barra do Garças só vem mostrar a Solidez e Credibilidade e 
acreditar no potencial econômico da região, com mais esta empresa o Grupo 
Mônaco vai trazer para o município a geração de empregos diretos e indiretos e 
também mais geração de impostos, como ISS e ICMS. 

Atenciosamente, ~ 

MÓNACO DI~~~~ E ONIBUS L TDA. 

M. Diesel Caminhões e Ônibus Ltda. 
Hermógenes Castilho - Consultor de Negócios 

Fones: (065)2121-4000 I (066)9920-2868 
Email : castilho.mt@grupomonaco.com.br 
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A & I ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕE i LTDA. 

CNPJ 09.145.594/0001-01 NIRE 15200981 212 

10a ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados: 

(1) ARMINDO DOCITEU DENARDIN, brasileiro, casado sob o reg me da comunhão universal 

de bens, natural da Cidade de Três de Maio, Estado do Rio I':Jrande do Sul , nascido em 

19.11 .1945, empresário. residente e domiciliado na Travessa Nandenkolk, Alameda 356, 

Apartamento 7001, Residencial Rio das Flores , Bairro Nazaré, 1 3 Cidade de Belém, Estado 

do Pará, CEP 66.055-030 , portador da Cédula de Identidade 'G n• 1029523 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob o n• 146.284.909-10; 

(2) RUI DENARDIN , brasileiro, divorciado, natural da Cidade de ..: )rbélia. Estado do Paraná , 

nascido em 3.12.1972 , empresário, residente e domiciliado na tua dos Pariquis , n° 1.764, 

Apartamento 1301, Ed ifíc io Leonor Fernando, Bairro Batista Cé1· 1pos, na Cidade de Belém, 

Estado do Pará, CEP 66.035-370, portador da Cédula de ldentid ·de RG no 1984635 SSP/PA 

e inscrito no CPF/M F sob o no 373.494 .062-15 ; 

(3) KÁ TIA DENARDIN, brasileira , casada sob o reg ime da separaçi1o total de bens, natural da 

Cidade de Altamira , Estado do Pará, nascida em 5.3.1981 , administradora de empresas, 

residente e domiciliada na Aven ida Pedro Álvares Cabral , no 904 , Apartamento 2501 , Bairro 

Umarizal, na Cidade de Belém, Estado do Pará , CEP 66.050-4 00, portadora da Cédula de 

Identidade RG n• 2468867 SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o 1 518.286.262-87 : 

(4) KARINA DENARDIN , brasileira , divorciada, natural da Cidade é ! Altamira, Estado do Pará , 

nascida em 5. 3.1981, administradora de empresas, reside ntE: ~ domiciliada na Travessa 

Dom Romualdo de Coelho, no 803, Apartamento 301 , Edific. o Village Maximus, Bairro 

Umarizal, na Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.055-1 •0, portadora da Cédula de 

Identidade RG n• 2468714 SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o,. 685 .968 .712-68; 

(5) CARLA MORGANA DENARDIN , brasileira , casada sob o regi1 1e da comunhão parcial de 

bens , natural da Cidade de Cascavel, Estado do Parana , nasci< 3 em 14.10.1975, arquiteta, 

residente e domicil iada na Rua João Tajra , n• 1260, Apartam•mto 400, Bairro Jóquei, na 

Cidade de Teres ina, Estado do Piauí , CEP 64 .049-300 , portadc ra da Cédula de Identidade 

RG n• 2422750 SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o n• 392 .078.<162-68; e 

(6) K2CR PARTICIPAÇÕES S.A. , Sociedade por Ações de capil 11 fechado, cuja sede está 

localizada na Cidade de Belém, Estado do Pará , na Rodovia I, gusto Montenegro, km 7.s1J.O 
/f:/0..~ 

r ~ 
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s/n°, Sala E, Bairro Parque Verde, CEP 66.635: 1-;Q; ..:lavic!an~·ent , .. rnscr;ta no (;II.JPJ/MF sob o . - .. .. .. . ~ . 
n° 10.824 .588/0001 -51 , cujo Estatuto Social esÍ~ d~vidàmenté ai 1Üivado 'riã Junta Comercia l 

do Estado do Pará (JUCEPA) sob o n° 15300018846, em sess~ do dia 1.4.2009, neste ato 

representado por seu Diretor Superintendente, Sr. Rui Denardin acima qualificado. 

únicos Sócios componentes da Sociedade Limitada A & I ADMINISTF \ÇÃO E PARTICIPAÇÕES 

LTDA. , sediada na Cidade de Belém, Estado do Pará, na Rodovia AL usto Montenegro, stn•, Km 

7,5; Sala A, Bairro Parque Verde, CEP 66 .635-110, inscrita no CNPJ/J'vl ' sob o n· 09.145.594/0001-

01 , com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Cor ercial do Estado do Pará 

(JUCEPA) sob o n• 15200986212, em sessão de 22.8.2007, e su ' Nona e última Alteração 

Contratual, arquivamento perante a Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA)sob o n° 

20000400592, em 01 .08.2014, resolvem, em comum acordo, alterar a redação do Contrato Social 

da Sociedade, de conformidade com as cláusulas seguintes: 

A - Resolvem os Sócios pela alteração da Cláusula Terceira do Contrato Social da 

Sociedade, de forma a abarcar no seu objeto social a realização jas atividades da Pecuãria 

que envolve a envolve a Criação de Bovinos para corte, de forn 3S que a Cláusula Terceira 

do Contrato Social da Sociedade passa a ter a seguinte redação 

A Sociedade tem por objeto social a administração, locação e a :omercialização de imóveis 

próprios, e a participação, em outras Sociedades, comerciais OL' dvis, como Sócia , Acionista 

ou quotista e atividades Pecuária que envolve a Criação de Bovit os para corte. 

11- DA CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Levadas a efeito as alterações pretendidas , e para proporciot ar maior dinamicidade e 

transparência ao modelo de gestão dos negócios sociais da Sociedade, resolvem os Sócios por 

consolidar a redação de seu Contrato Social, nele já aglutinada~ as alterações realizadas , 

definindo que a Sociedade assim se regerá: 

A & I ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕE: > LTDA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

(1) ARMINDO DOCITEU DENARDIN, brasileiro, casado sob o reç; ne da comunhão universal 

de bens, natural da Cidade de Três de Maio, Estado do Rio .rande do Sul, nascido em 

19.11 .1945, empresário, residente e domiciliado na Travessa Vandenkolk, Alameda 356, 

Apartamento 7001, Residencial Rio das Flores , Bairro Nazaré, r 3 Cidade de Belém, Estado 

do Pará, CEP 66.055-030, portador da Cédula de Identidade RG no 1029523 SSP/PR e 

inscrito no CPF/MF sob o no 146.284.909-10; 

(2) RUI DENARDIN, brasileiro, divorciado, natural da Cidade de Corbélia, Estado do Paraná, 

nascido em 3.12.1972, empresário, residente e domiciliado na Rua dos Pariquis, n° 1.764ll í-1 

Apartamento 1301, Edifício Leonor Fernando, Bairro Batista Ca npos, na Cidade de Belém~ 

- ~ 

2 

~ 
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Estado do Para, CEP 66.035-370, portador da !:ea ~ ra~ ~;. ld_é.~t~d:' :~~ -~03 ~ ~ 1:9·á~635 SSP/PA 

e inscrito no CPF/MF sob o n° 373.494.062-15 ; 

(3) KÁ TIA DENARDIN , brasileira , casada sob o regime da separa<; ·lo total de bens, natural da 

Cidade de Altamira . Estado do Pará . nascida em 5.3.1981 , ar 11inistradora de empresas, 

residente e domiciliada na Avenida Pedro Alvares Cabral , n° 9C. , Apartamento 2501 , Bairro 

Umarizal, na Cidade de Belém, Estado do Pará, CEP 66.050-•· O, portadora da Cédula de 

Identidade RG n• 2468867 SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o n 518.286.262-87; 

(4) KARINA DENARDIN , brasileira, divorciada, natural da Cidade o 3 Altamira, Estado do Pará, 

nascida em 5.3.1981 , administradora de empresas , residente c domiciliada na Travessa 

Dom Romualdo de Coelho, n° 803 , Apartamento 301 , Edifíc.o Village Maximus. Bairro 

Umarizal, na Cidade de Belém, Estado do Pará , CEP 66 .055-190, portadora da Cédula de 

Identidade RG n• 2468714 SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o n• 685 .968.712-68; 

(5) CARLA MORGANA DENARDIN, brasileira. casada sob o regime da comunhão parcial de 

bens, natural da Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, nascic '3 em 14.10.1975 , arquiteta , 

residente e domiciliada na Rua João Tajra , n• 1260, Apartam,·nto 400, Bairro Jóquei, na 

Cidade de Teresina , Estado do Piauí, CEP 64.049-300, portadr.· a da Cédula de Identidade 

RG n• 2422750 SSP/PA e inscrita no CPF/MF sob o n• 392.078 . • . .32-68; e 

(6) K2CR PARTICIPAÇÕES S.A., Sociedade por Ações de capit ';l fechado, cuja sede está 

localizada na Cidade de Belém, Estado do Pará, na Rodovia fJ gusto Montenegro, km 7,5; 

s/n°, Sala E, Bairro Parque Verde, CEP 66.635-110, devidamenh inscrita no CNPJ/MF sob o 

no 10.824.588/0001-51, cujo Estatuto Social está devidamente a lUivado na Junta Comercial 

do Estado do Pará (JUCEPA) sob o n° 15300018846, em sessão do dia 1.4.2009, neste ato 

representado por seu Diretor Superintendente, Sr. Rui Denardin acima qualificado. 

1 

2 

A Sociedade tem a denominação de A & I ADMINISTRAÇÃO E J:>ARTICIPAÇÕES LTDA. 

A Sociedade tem sede na Cidade de Belém, Estado do f:>ará. na Rodovia Augusto 

Montenegro, stn•, Km 7,5; Sala A, Bairro Parque Verde, CEP f ' i.635-110, podendo manter 

filiais, escritórios e representações em qualquer localidade cl • País ou do exterior, por 

deliberação de Sócio ou Sócios representando '/. (três quartos) ·: l Capital Social. 

3 A Sociedade tem por objeto social a administração, locação e n ;omercialização de imóveis 
próprios, e a participação, em outras Sociedades, comerciais ou ;ivis, corno Sócia, Acionista 

ou quotista e atividades Pecuária que envolve a Criação de Bo1 nos para corte. 

4 O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

5 O Capital da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado en· moeda corrente nacional, é 

de R$ 4.081.707,00 (quatro milhões, oitenta e um mil, setecen!Ls e sete Reais), dividido em 

4.081 .707 (quatro mi lhões, oitenta e uma mil, setecentas e sete) quotas, no valor nominal_cfl v':l 

~ Real) cada uma, assim distribuídas entre os Sócios ~ -
3 
~ 

~ 
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(i) o Sócio ARMIN DO DOCITEU DENARDtN · p~s ;s ui .6 tseif • \!uo~as, : nÇ>· i.;~lor total de 

R$ 6,00 (seis Reais) ; 

(ii) o Sócio RUI DENARDIN possui 1 (uma) quota, no valor total de R$ 1,00 (um Real); 

(iii) a Sócia KÁ TIA DENARDIN possui 1 (uma) quota, no valor te ai de RS 1,00 (um Real); 

(iv) a Sócia KARINA DENARDIN possui 1 (uma) quota , no valo1 :otal de R$ 1,00 (um Real) ; 

(v) a Sócia CARLA MORGANA DENARDIN possui 1 (uma) quc. .a, no valor total de R$ 1.00 

(um Real) ; e 

(vi) a Sócia K2CR PARTICIPAÇÕES S.A. possui 4.081 .697 (qu<ltro milhões, oitenta e uma 

mil, seiscentas e noventa e sete) quotas, no valor total r e R$ 4.081 .697,00 (quatro 

milhões, oitenta e um mil , seiscentos e noventa e sete Reais 

Parágrafo Único -A responsabilidade de cada Sócic é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela intewalização do Capital Social. 

A administração e a gerência da Sociedade incumbem aos Sócios ARMINDO DOCITEU 

DENARDIN e RUI DENARDIN, acima qualificados, denominado::, Administradores, que ficam 

nomeados, os quais serão designados Sócios Administradc.,·as, farão uso da firma e 

representarão a Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, ficando 

proibido o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modal idade ~m operações ou negócios 

estranhos ao objeto social. Os Sócios Administradores empos~ ·dos declaram não estarem 

incursos em nenhum dos impedimentos legais que os impeçan do exercício de atividades 

mercantis, e têm as atribuições e os poderes que a lei e este Ct; 1trato Social lhes conferem, 

a fim de assegurar o funcionamento normal da Sociedade. 

Parágrafo Único - O Sócio Administrador poderá se1 destituído ou substituído a 

qualquer tempo pela Sociedade, observadas as mesmas formalidades de sua 

nomeação. 

Caberá ao Sócio Adm inistrador, ou aos procuradores constitui dos em nome da Sociedade, a 

prática dos atos necessários ou convenientes à administração ::1 mesma, podendo o Sócio 

Administrador, isoladamente, e os procuradores, sempre em ccr .junto de dois, exercer, para 

tanto dispondo eles, dentre outros poderes, dos necessários J.l ,ra : (a) a representação da 

Sociedade em Juizo e/ou fora dele, ativa ou passivamente, f- :lrante terceiros , quaisquer 

repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou munici. •ais , bem como autarquias , 

sociedades de economia mista e entidades paraestatais ; e (b) a 3dministração, orientação e 

direção dos negócios sociais , incluindo a compra , venda, troc : ou alienação por qualquer 

outra forma, de bens da Sociedade, exceção feita aos ben~ imóveis. determinando os 

respectivos termos, preços e condições . 

Primeiro - Respeitado o disposto no "caput" desta Cláusula ~ 
~~ 

/ ~ 
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observadas as disposições deste Co~1tr àt •J Soc:al, }ode ·é .qu~lqu·er 'dot:umento que 
.. . .. '"' .. 4 .,. 

importe responsabilidade ou obrig~ção d~ s~;i~~ ·~d~.- in.éiÜirÍd.o escrituras, 

contratos, notas, contratos de câmbio, cheques, ordEns de pagamento e outros 

documentos não especificados , serão obrigatoriamente assinados : 

(i) pelo Sócio Administrador; 

(ii) pelos Sócios Admin istradores , em conjunto: 

(ii i) pelo Sócio Admin istrador em conjunto com u 1 procurador da Sociedade 

devidamente constituído; ou 

(iv) por dois procuradores devidamente constituídc '5 , em conjunto. 

Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas p Ja Sociedade deverão ser 

firmadas pelo Sócio Administrador e, além de menc1:>narem expressamente os 

poderes conferidos , deverão, com exceção daquelas rara fins judiciais, conter um 

período de validade limitado. 

Os poderes para comprar, vender. hipotecar ou por outro modc qualquer alienar ou gravar 

bens imóveis da Sociedade, deverão sempre ser exercic1os por Sócio ou Sócios 

representando 'X (três quartos) do Capital Social, por si ou at avés de procuradores com 

poderes especiais. 

9 São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com n .ação à Sociedade, os atos 

de qualquer dos Sócios, administradores , procuradores ou fun ionários que a envolverem 

em obrigações relat ivas a negócios ou operações estranhos .o objeto social , tais como 

fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias em favor je terceiros , exceção feita à 

prestação de fianças, avais , endossos ou quaisquer outr< .; garantias em favor de 

Sociedades coligadas, ou de Sociedades que controlem, sejam ;ontroladas ou estejam sob 

controle comum com a Sociedade e/ou um ou mais Sócios da Sociedade, as quais poderão 

ser prestadas sem qualquer limitação . 

10 Todas as deliberações dos Sócios previstas neste Contrato Social e/ou na leg islação aplicável, 

serão tomadas em Reuniões de Sócios , as quais deverão ser cc vocadas com pelo menos 3 

(três) dias de antecedência da data da respectiva Reunião de Sé ·ios por qualquer dos Sócios 

ou dos Administradores da Sociedade, mediante comunicação pc escrito enviada aos demais 

Sócios, por carta reg istrada ou fax. especificando-se a ordem do c :~. 

Parágrafo Primeiro - As Reuniões de Sócios ser -o realizadas sempre que 

necessário, não havendo necessidade de sua realizaç~ > periódica. 

Parágrafo Segundo - Dispensam-se as formalidades le convocação previstas no 

"caput" desta Cláusula quando todos os Sócios comp.:· recerem ou se declararem, 

scrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia ia Reunião de Sócios . ~ 
~~ 

/ 
5 
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Parágrafo Terceiro - As Reuniões: d~ .Sócics t:::>rna>J1-Se :dis!Jens'áyeis quando 

... • .. ~ .. .. "' .r .. • ~ 

todos os Sócios decidirem, por esériÍo, -sob-re a mat1 '·ia 'que . sé ri á-objeto delas , 

através de instrumento particular, ou quando tal matén 1 for objeto de resolução de 

Sócio ou Sócios representando percentual do Capital da Sociedade suficiente ao 

atendimento dos quoruns especificados no Novo Códig J Civil. 

Parágrafo Quarto - Por força do usufruto vitalício res " rvado ao Sócio ARMINDO 

DOCITEU DENARDIN e à sua Esposa, ILVANIR DALI~ ~EN DENARDIN, brasileira, 

casada sob o regime da comunhão universal de bens , 1 3tural da Cidade de Três de 

Maio, Estado do Rio Grande do Sul, nascida em 23.8.1 51 , empresária , residente e 

domiciliada na Travessa Wandenkolk, Alameda 356, Apartamento 7001 , 

Residencial Rio das Flores . Bairro Nazaré, na Cidade je Belém, Estado do Pará. 

CEP 66 .055-030, portadora da Cédula de ldentidadu RG no 2995740 SSP/PA e 

inscrita no CPF/MF sob o n° 302.076.902-78 , à razão d -: 50% (cinqüenta por cento} 

para cada um. por ocasião da doação de parte de s •. as quotas aos Sócios RUI 

DENARDIN , KÁ TIA DENARDIN, KARINA DENAR[ IN e CARLA MORGANA 

DENARDIN, o direito de voto relativo a 3.324 .992 (três milhões, trezentas e vinte e 

quatro mil, novecentas e noventa e duas} quotas represE.ntativas do Capital Social da 

Sociedade, detidas por K2CR PARTICIPAÇÕES S.A., ~e rá exercido exclusivamente 

pelo Sócio usufrutuário ARMINDO DOCITEU DEN! RDIN, e por sua Esposa 

ILVANIR DALAZEN DENARDIN . acima qualificada, à r .zão de 50% (cinqüenta por 

cento} para cada um, enquanto ambos estiverem viv1 >. sendo certo que, com o 

falecimento de um deles, o sobrevivente permanecE á beneficiário do usufruto, 

integralmente, até o seu falecimento, transferindo-se, fJ ·rtanto, para o sobrevivente, 

o quinhão do falecido, retornando à Sócia K2CR PAR 'ICIPAÇÕES S.A., somente 

após o falecimento de ambos. 

11 Nenhum dos Sócios poderá ceder ou transferir qualquer de sua . quotas aos demais Sócios 

ou a terceiros , sem o prévio consent imento, por escrito , do Sócic ou Sócios representando a 

maioria do Capital Social. 

12 Os Sócios terão preferência na aqu isição de quotas de qualque · Sócio que queira retirar-se 

da Sociedade, segundo a proporção das quotas que possuírem ?orém, o Sócio que desejar 

alienar suas quotas e/ou direitos de subscrição, a qualquer titll ,·) , a outro(s) Sócio(s) , ou a 

terceiros, deverá comunicar por escrito os outros Sócios de sua .tenção. 

13 O ano social terá in icio em 1° de janeiro e terminará em 31 d.; dezembro. Ao fim de cada 

exercício e correspondente ao mesmo, será levantado um balél ço e preparada a conta de 

lucros e perdas. 

14 Os lucros líquidos anualmente obt idos terão a aplicação que lhe. for determinada pelo Sócio 

-------- "!. do Capital Social , r )dendo ser distribuldos ~~ 
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. . . 
desproporcionalmente às participações detidaS: p~ic:> .Sóéios;no t.,. aplta1 S(·ciar da Sociedade. 

~ ~ " ~ ,. .. 
assim como os preju ízos apurados. que. da. mesma f Õrmá, pé1 .. erao sér ·su·portados pelos 

Sócios desproporcionalmente às suas participações no Cal 1tal Social da Sociedade. 

Nenhum dos Sócios terá direito a qualquer parcela dos lu : ·os até que seja adotada 

deliberação expressa sobre a sua aplicação. 

Parágrafo Único • Por força do usufruto vitalício res•: rvado ao Sócio ARMINDO 

DOCITEU DENARDIN e à sua Esposa, ILVANIR D/d_AZEN DENARDIN , acima 

qual ificados, à razão de 50% (cinqüenta por cento) p;: • a cada um, por ocasião da 

doação de parte de suas quotas aos Sócios RUI DEtv ,RDIN , KÁTIA DENARDIN, 

KARINA DENARDIN e CARLA MORGANA DENAF! J IN , os juros sobre capital 

próprio ou qualquer outra forma de remuneração a S i · paga pela Sociedade aos 

Sócios , relacionados com 3.324.992 (três milhões, tre entas e vinte e quatro mil, 

novecentas e noventa e duas) quotas representa! ;as do Capital Social da 

Sociedade, detidas por K2CR PARTICIPAÇÕES ·i.A. , deverão ser pagos , 

exclusivamente, ao Sócio usufrutuário, ARMINDO DO· :ITEU DENARDIN , e à sua 

Esposa, ILVANIR DALAZEN DENARDIN , acima ql: i31ificada, à razão de 50% 

(cinqüenta por cento) para cada um, enquanto ambos •!stiverem vivos. sendo certo 

que, com o falecimento de um deles, o sobrevivente r.ermanecerá beneficiário do 

usufruto, integralmente, até o seu falecimento, retornando à sócia K2CR 

PARTICIPAÇÕES S.A., somente após o falecimento d• ambos. 

15 Em caso de liquidação ou dissolução da Sociedade, os Sóci t ; nomearão seu liquidante 

através de Reunião de Sócios observados as forma lidades refer las na Cláusula Dez acima, 

o qual poderá ser substitu ído ou destituído observando-se as r !Smas formalidades de sua 

nomeação. 

Parágrafo Único - Na hipótese de liquidação da Soe ~dade, seus haveres serão 

empregados na liquidação das obrigações e o remo nescente, se houver, será 

rateado entre os Sócios proporcionalmente ao núme o de quotas que cada um 

possuir, observadas as formalidades aplicáveis previsté s no Novo Codigo Civil. 

16 Por deliberação de Sócio ou Sócios representando :Y. (três quartos) do Capital Social. 

qua isquer dos Sócios poderão ser exclu ídos da Sociedade, por justa causa, caracterizada 

por atos de inegável gravidade, inclu indo, mas não se limil mdo, a perda da "affectio 

societatis". 

17 O presente Contrato Social poderá ser livremenle alterac• , a qualquer tempo, por 

del iberação tomada em Reunião de Sócios, observadas a:; formalidades referidas na 

Cláusula Dez acima, bem como o quorum previsto para tanto a Seção V, Capitulo IV, d~ 

r~ 

r ~ 
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A Sociedade poderá ser transformada de um· ti~o j Vfí d;~o ~m ,, í t•o. _ber.l ~ómo poderá ser 

objeto de cisão, estando ambas as operações. ~uje.itas ~ d~iibér.i :ão 'tomada 'em Reunião de 

Sócios. por votos de Sócio ou Sócios representando pelo meno; :Y. (três quartos) do Capital 

Social, observadas as formalidades referidas na Cláusula Dez ac: 11a. 

19 Este Contrato Socia l deverá ser regido pelas disposições previ: -tas no Capítulo IV. Livro 11 . 

Titulo 11, Sub-Título 11 , do Novo Código Civil (Lei n° 10.406/2002) especificamente 

relacionadas a sociedades limitadas. Os casos omissos deste C(mtrato Social. não previstos 

no referido Capítulo IV do Novo Código Civil , deverão ser supletivamente regidos pela lei 

brasileira das Sociedades por Ações (lei n° 6.404/1976, conh 1rme alterada), no que for 

aplicável. 

20 Para todas as questões oriundas deste Contrato, fica desde já ç; eito o Foro da Comarca de 

Belém. Estado do Pará, com exclusão de qualquer outro, por mél ., privilegiado que seja. 

Por fim. os Sócios declaram, sob as penas da lei , não estarem impe< dos legalmente de exercer 

quaisquer atividades de administração da Sociedade, nos termos do trtigo 1.011 , § 1°, do Novo 

Código Civil, Lei no 10.406, de 1 0.1.2002. 

E, por estarem assim justas e contratadas , as partes assinam o prese 1te instrumento, em 3 (três) 

vias de igual forma e teor. 

Belém, 09 de Dezembro de 2014 

r ~,, ,,,, ,, , _y r « «'C~/c---
; ' ~-~ 

~~ 
KÁ TIA DENARDIN 

RUIDENARDII 

K~~ 
"'-- -~ 

K2CR PARTIC,PAÇÕES S.A. 

p. Ruí Denardin 

'\ <f:;(;6q' I 'F K 6'Vf4 

Humberto: Luiz BaD 

OAB/Sf I 1° 131.607 

- CERTIFICO O REGlSTRO EM ... 

SOB N°: 20000418349 
Protocolo: 15/002209-3, DE 09/01/2015 
Empresa:l5 2 0098621 2 
A b 1 AGMltl lSTRJIÇ)I.O E A},-, - fl/_"--
l'At<:r!t;IPA~'OES L1'0A -f!/ {).I\\.)~ 
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CA IXA EGONÓM IGA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0914559410001-01 

Razão Soei a I: A E I ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

Endereço: ROD AUGUSTO MONTENEGRO KM 7 I MANGEURAO I BELEM I 
PA I 66640-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/06/2015 a 16/07/2015 

Certificação Número: 2015061705012435641214 

Informação obtida em 30/06/2015, às 13:36:52. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

Página 1 de 1 

https:/ /www.sifge.caixa.gov. br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSimprimirPapel.asp?V ARFes... 3 0/06/2015 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

(* 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 
Secretaria de Finanças 

Dívida Ativa 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N.0 214/15 
PROTOCOLO N.0 :2015060170/15 

VALIDADE: 30 DIAS 

A CHEFE DA SEÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E CADASTRO da Secretaria de 
Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições 
legais. 

CERTIFICA, em cumprimento ao respeitável despacho do Sr. SECRETÁRIA 
DE FINANÇAS exarada em petição acima protocolada, que revendo nesta DTC, o Cadastro Imobiliário 
Municipal, neles verificamos a existência de débitos fiscais relativo ao imóvel abaixo descrito no 
exercido de 2013,2014 

o BAIRRO 

JARDI 

INSCRIÇAO AREA 
TERRENO 

QUADitA LOTE ---~l 

r-o-- - 1 - -
MNOVABARRA 302.504.0466.000-6 11.200,00m2 55 

ZONA URBANA 
CONTRIBUINTE: 
CPF/CNPJ: 
CIDADE DE: 
MATRÍCULA: 

LOGRADOURO: NESTA 
A & I ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA 
09.145.594/0001-01 
BARRA DO GARÇAS 
53.179 

RESSALTAMOS QUE O IPTU DO EXERCÍCIO DE 2013 A 2014 ESTÃO SENDO 
PARCELADOS EM 04 PAR CELAS (N° DO PARCELAMENTO 15422/15) , SENDO PAGA 
A ENTRADA NO VALOR DE R$ 3.637,08, E AS DEMAIS DE r$3.637,33, ESTANDO AS 
PARCELAS EM DIA , A PRÓXIMA ~OM VENCIMENTO PARA DIA 05/07115 

VISTO: 
30/06/2015 

-:.:~ ., 

., ,~ 

~ 
~··· 

O referido é verdade. 

DO GARÇAS-MT, 30 DE JUNHO DE 2015. 

. 

~~· 
Yiviane Sales C~rv, lho 

Sec. Mun flnan s 
Port. n' 9 00" d~ /0112013 

I 

,Lfl~~~ 
Keila C. Araújo de Carvalho 

Chefe da Seção de IPTU 
Port. N°9705/2014 DE 28/011201 4 

Chefe da Seção da Dívida Ativa 

I 



~o.rrte Barra do Garças 

I 

lnsc Murnapal 1 ICPF/CNPJ J 
09.145.594/0001-011 -

~:50194 LDJA:4025 PDV:OOl 
30/06!2015 BANco OD BRRSJL 14•43•3J 

""' "" ""'' 
CONPRDVANTE DE PAGANENTOS CGN COD.BARRA 

························-······················ CDNVENID: PREF NUN BARRA DO BARCAS 
----------. ·---- --- ------------------- ... __ 

Bl630oooooo l915046220J S073ooo,,,, soooBzso&oo 
"'· oocuNE•ro <o.zso.oo1 
•• "'"""'"" 760.210·3 OR TA 00 PAGAnfN f O 30/06!.29f5 

CADAÇÃO MUNICIPAL - DAM 
vompeienoa ''usuano I 
62015 72015 ~~~~~~-SOUZA 

,TD 
I rome Fantasiá- 1 

'I 
Vencimento 

30/07/2015 J ro--;~15 I 
I Lançamento N" l 
. 062508 -
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Parecer n°: 064/2015 

I Câmara 
p ••• Todos 

Projeto de Lei n° 04212015, de 01 de julho de 2015, de autoria do Poder Executivo 
Municipal, que: "Dispõe sobre a autorização para remoção de entulhos dos terrenos da empresa 
que menciona e da outras providências. ". 

I - RELATÓRIO 

01. Trata-se Projeto de Lei no 042/2015, de 01 de julho de 2015, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a autorização para remoção de entulhos dos terrenos 
da empresa que menciona e da outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

É evidente, a necessidade da adoção pelo poder público, de uma 
politica voltada também para o desenvolvimento de empresas em nossa 
cidade, de modo a possibilitar a retomada do empreendorismo por 
intermédio de ações que promovam incentivos para o crescimento do 
Município .. " 

03. Já o projeto autoriza o Poder Executivo Municipal a disponibilizar o maquinário 
para o órgão ali descrito, para os fins e sob as condições lá também determinadas, ou seja a 
remoção apenas poderá se dar nos finais de semana e mediante pagamento do combustível pela 
beneficiária. 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve 
ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a 
legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo 
jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência- É indiscutível a competência do município para legislar sobre 
a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre 
assunto de seu peculiar interesse: 

Rua Mato Grosso, N". 617, Centro, Barra do Garças- MT, CEP: 78600-000, 
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Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

(. .. )" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

I Câmara 
para Todos 

"Artigo 1 O - Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 
privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I -legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

//-suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(. .. )" 

07. Por outro lado, nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a iniciativa 
das leis complementares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão da esfera 
de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos , observado o 
disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 -Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 
48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

10. -Da Legalidade: A Lei Orgânica Municipal trata do assunto no artigo 120 que 
prevê a possibilidade da cessão ao particular de maquinário pertencente ao Poder Público 
Municipal, desde que, para serviços transitórios e que não haja prejuízo para os trabalhos do 
Município, devendo ainda tal empréstimo ser precedido do recolhimento da remuneração arbitrada 
e da autorização do poder legislativo, vejamos: 

"Artigo 120 - Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitórios, 
máquinas e operadores da Prefeitura desde que não haja prejuízos para os 
trabalhos do Município e o interessado recolha, previamente, a remuneração 
arbitrada e assine o termo de responsabilidade pela conservação e devolução 
dos bens cedidos, mediante autorização legislativa. " 

11. Nesse sentido podemos observar que os requisitos da legislação municipal 
aparentemente estão sendo cumpridos, eis que o empréstimo apenas poderá se dar em finais de 
semanas não ocasionando assim prejuízos pelo município, deverá ser precedido de aprovação 
legislativa através de presente projeto de lei, se a beneficiária deverá arcar com os custos de 
combustíveis com justa remuneração. Aqui um ponto importante é a ausência de prejuízos para os 
serviços municipais o que entendemos apenas poderá ser averiguado no momento do empréstimo, 
que, ao juízo do Chefe do Executivo, deverá se dar em momento que não venha a prejudicar aos 
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munícipes ou causar prejuízo ao erário, sob pena de ser responsabilizado por ato de Improbidade 
Administrativa, nos termos do art. 1 O, XIII da Lei n. 8.429, de 2 de junho de 1992: 

"Art. 1 O. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, 
desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das 
entidades referidas no art. 1 o desta lei, e notadamente: 

(..) 

XIII- permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição 
de qualquer das entidades mencionadas no art. 1 ° desta lei, bem como o trabalho 
de servidor público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

(..) " 

12. Extrai-se do artigo supra que o empréstimo do maquinário público ao particular, 
mesmo que com a anuência da LOM, não poderá em hipótese alguma ocasionar a perda 
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens cedidos, cabendo assim 
aos Nobres Edis a análise de cada uma das vedações impostas pela legislação tendo por base o 
caso em tela. 

13. Por outro lado a Constituição Federal de 1988 trouxe a tona o princípio da 
Moralidade Administrativa, segundo o qual os atos dos agentes públicos devem sempre pautarem
se na preservação a moral, dos bons costumes e da justiça e não apenas na letra fria da Lei, vejamos 
a lição de Knoplock: 

"O princípio da moralidade diz respeito à atuação dos agentes públicos, que 
deverá sempre se pautar pela ética. A Administração e seus agentes devem atuar 
não apenas com vistas na lei, mas sobretudo buscando preservar a moral, os 
bons costumes e a justiça. É clássica a lição de Welter, tendo sido adotada por 
toda a doutrina, no sentido de que: 

a moralidade administrativa não se confunde com a moralidade 
comum; ela é composta por regras de boa administração, ou seja: pelo 
conjunto das regras finais e disciplinares suscitadas não só pela 
distinção entre o Bem e o Mal, mas também pela ideia geral de 
administração e pela ideia de função administrativa (Henri Welter, Le 
Contrôle Jurisdictionnel de la Moralité Administrative, Paris, 1929). 1 " 

14. Diante do exposto, entendemos, tendo em vista o supra citado Princípio da 
Moralidade Administrativa, caber ao caso em tela a análise do interesse público, o que 
evidentemente fica a cargo de Vossas Excelências, assim, afim de facilitar os trabalhos, cumpre
nos fazer uma breve explanação sobre interesse público municipal, para tal citamos o ilustre jurista 
Hely Lopes Meirelles que para solucionar o problema propõe uma distinção entre, "atividade 

1 KNOPLOCK, Gustavo Mello. Manual de direito administrativo. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013 . 574 p. 74 
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jurídica" e "atividade social" cabendo a primeira as esferas governamentais "mais altas " e a 
segunda aos municípios, vejamos: 

A atividade jurídica é a que entende com a defesa externa, a manutenção 
da ordem interna, a instituição e a proteção dos direitos fundamentais do homem 
e do estado. 

A atividade social é a que visa assegurar e a fomentar as condições de 
desenvolvimento da sociedade e de bem estar dos indivíduos, pela satisfação 
oportuna de suas necessidades físicas, econômicas e espirituais. 

A atividade jurídica cabe por índole, às esferas governamentais mais altas 
(União e Estados-membros), pela razão muito simples de que contém interesses 
nacionais e gerais relevantíssimos, a que só elas estão em condições de atender 
eficazmente. 

A atividade social, ao contrário da jurídica, está ao alcance de todas as 
esferas administrativas, porque visa a prover interesses restritos a indivíduos, 
comunidades reduzidas, grupos ou situações peculiares de determinadas regiões. 
As matérias que se enquadram na atividade social são sempre de competência 
municipal, privativa ou comum, conforme o caso ocorrente (MEIRELLES, 2013, 
3542

). 

15. Logo, os preceitos trazidos pelo artigo 120 da Lei Orgânica Municipal, 
aparentemente estão sendo cumprido, porém antes da aprovação da normas, faz se mister a análise 
do interesse público pelos nobres Edis. 

111- CONCLUSÃO 

15. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, sugerimos, seja feita discussão sobre o 
presente buscando averiguar se o mesmo é de interesse público e não fere o princípio da 
moralidade administrativa, bem como se o referido empréstimo não virá a afetar as obras 
em andamento no município, após o que, se superadas essas questões, não vislumbramos 
impedimentos a sua regular tramitação devendo os vereadores passarem a análise do mérito. 

16. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 03 de agosto de 2015. 

2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTDA. 2013. 870 p. 354 
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Estado de Mato Grosso 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 042/2015, de autoria 
do PODER EXECUTIVO MINICIPAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
analisando o PROJETO DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER FAVORA VEL, 
por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

ffi Sala das Comissões 
_1~_de de 2015. 

da Câmara Municipal, 

Ver. VALDE~À~OSA 
Presidente 

Ver. Dr.JOÁO RODRI~}nE SOUZA 
Relator 

~ 
~~~~r~i~~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

APROVAD O 

EMSESSIT~ 

COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES E 
COMUNICAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei no 042/2015, de 
autoria do Ver: ODORICO FERREIRA 
C. NETO-PT 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, 
COMUNICAÇÃO E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI, 
em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a 
aludida matéria, legal e constitucional. 

fJ Sala das Corrússões da 
{) O de 2015. 

Ver. GERALMI 
p 

/ 

em _11._ de 

~ 
~~~:~r~,ap~ 
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